
2321/2021

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA, a instalação de 

sinalização semafórica com sinal sonoro para travessia de 

pedestres com deficiência em vias públicas de grande circulação 

ou que deem acesso a Hospitais, UBS, UPA's, serviços de 

reabilitação (públicos e privados) , escolas públicas e privadas, de 

acordo com o regulamentado pela Resolução CONTRAN Nº 704 

DE 10/10/2017, afim de promover a segurança e inclusão.

Considerando que o trânsito, em condições seguras, 

é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar 

esse direito;

Considerando a necessidade de definir requisitos 

para implantação de mecanismos que sirvam de guia ou orientação 

para travessia na via pública de pessoas com deficiência visual ou com 

mobilidade reduzida, exigidos na forma prevista no Art. 9º da Lei nº 

10.098, de 19 de dezembro de 2000 e no Art. 17 do Decreto nº 5.296, 
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de 2 de dezembro de 2004;

Considerando que o Parágrafo Único, do Art. 9º, da 

Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000, dispõe que os semáforos para 

pedestres instalados em vias públicas de grande circulação, ou que 

deem acesso aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente 

estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave para 

orientação do pedestre;

Considerando a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 

2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A presente medida visa atender as determinações dos 

órgãos de trânsito e garantir direito de locomoção com segurança aos 

deficientes visuais no município de São Caetano do Sul.

Plenário dos Autonomistas, 31 de maio de 2021.

  

  

  
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR
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